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SUMÁRIO 
O Sr. Presidente declarou aberta a sessão às 10 horas 
e 20 minutos. 

Em interpelação à Mesa, o Sr. Deputado Arlindo 
Barbosa (MLSTP/PSD) questionou sobre a não 
existência do período da ordem do dia, numa sessão 
normal, tendo obtido resposta da Mesa. 
Procedeu-se à discussão e aprovação, na 
generalidade, especialidade e final global dos projectos 
de lei n.ºs 75/X/8.ª/2018 – Que dá assentimento ao 
Presidente da República para se ausentar do Território 
Nacional e n.º 76/X/8.ª/2018 – Nomeia Novos Juízes 

Conselheiros para o Supremo Tribunal de Justiça. 
Usaram da palavra os Srs. Deputados Cosme Rita 
(PCD), Alda Ramos (ADI), Aérton do Rosário 
(MLSTP/PSD), António Barros (MLSTP/PSD), Levy 
Nazaré (ADI) e Danilson Cotú (PCD). Produziram 
declaração de voto os Srs. Deputados Danilo Neves 
(MLSTP/PSD), Danilson Cotú (PCD) e Levy Nazaré 
(ADI). 
O Sr. Presidente encerrou a sessão, quando eram 12 

horas e 10 minutos. 
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O Sr. Presidente:— Sras. e Srs. Deputados, existe quórum, pelo que declaro aberta a sessão. 
 
Eram 10 horas e 20 minutos. 

  
Estavam presentes os seguintes Srs. Deputados:  
Acção Democrática Independente (ADI): 
Abnildo do Nascimento d’ Oliveira  
Adilson Cabral Managem 
Alda Quaresma da Costa D' Assunção dos Ramos 
Anaydi dos Prazeres Ferreira 
Arlindo Quaresma dos Santos 
Berlindo Branco Vilela Silvério 
Bilaine Carvalho Viegas de Ceita 
Carlos Manuel Cassandra Correia 
Celmira d’Almeida do Sacramento 
Egrinaldino de Carvalho Viegas de Ceita 
Esmaiel da Glória Espírito Santo 
Fidel Leitão Marques d’Alva 
Flávio Pires Mascarenhas dos Ramos 
Gabriel Barbosa dos Ramos 
Idalécio Augusto Quaresma 
Ivo Mendonça da Costa 
Joaquim Salvador Afonso 
Jorge Sousa Ponte Amaro Bondoso 
José António do Sacramento Miguel 
José Carlos Cabral d’Alva 
José da Graça Diogo 
Levy do Espírito Santo Nazaré 
Manuel da Graça Narciso 
Mário Fernando de Jesus Rainho 
Martinho da Trindade Domingos 
Milton Viegas Fernandes Lima 
Nenésio Quaresma Afonso  
Ossáquio Perpétua Riôa 
Pedro Jorge de Abreu e Carvalho  
Salcedas d’Alva Teixeira Barros 
Sebastião Lopes Pinheiro 
Silvestre Moreno Mendes 
Wilder Monteiro dos Santos 
 
Movimento de Libertação de São Tomé e Príncipe/Partido Social-Democrata (MLSTP/PSD):  
Aérton do Rosário Crisóstomo 
Ana Isabel Meira Rita 
António das Neves Sacramento Barros 
Arlindo Barbosa Semedo 
Deolindo Luís da Trindade da Mata 
Dionísio Fernandes Leopoldino 
Jorge Amado 
Manuel da Cruz Marçal Lima 
Maria das Neves Ceita Baptista de Sousa 
Mohamed da Glória Guadalupe 
Osvaldo Tavares dos Santos Vaz 
Vasco Gonçalves Guiva 
 
Partido de Convergência Democrática (PCD):  
Danilson Alcântara Fernandes Cotú 
Delfim Santiago das Neves 
Jorge Dias Correia 
José Luís Xavier Mendes 
Filomena M. de Fátima dias X. de P. dos Prazeres 
 
União dos Democratas para o Desenvolvimento (UDD): 
Felisberto Fernandes Afonso 
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António Monteiro Fernandes (independente) 
Beatriz da Veiga Mendes Azevedo (independente) 
Domingos Monteiro Fernandes (independente) 
 
 
 
O Sr. Presidente: — Sr. Ministro da Presidência do Conselho de Ministros e dos Assuntos 

Parlamentares, Sras. e Srs. Deputados, as minhas calorosas saudações, pela vossa presença, para 
participar em mais uma sessão plenária da corrente Legislatura. 

Sras. e Srs. Deputados, por decisão da Conferência de Líderes, esta reunião plenária conta com dois 
pontos do período da ordem do dia. Portanto, vamos imediatamente apreciar o primeiro ponto da ordem do 
dia que é…  

 
O Sr. Arlindo Barbosa (MLSTP/PSD): — Interpelação à Mesa, Sr. Presidente. 
 
O Sr. Presidente: — Tem a palavra o Sr. Deputado Arlindo Barbosa. 
 
O Sr. Arlindo Barbosa (MLSTP/PSD): — Sr. Presidente, Srs. Deputados, Sr. Ministro dos Assuntos 

Parlamentares, bom dia. 
Peço interpelação à Mesa, para evocar o Regimento. 
Na sua intervenção inicial, o Presidente anunciou que a agenda desta sessão plenária foi deliberação da 

Conferência de Líderes, mas seria bom explicar quais foram as nossas posições, na Conferência de 
Líderes. Os Srs. Deputados compreenderão que estamos numa sessão, onde não consta o período prévio 
da ordem do dia e essa questão foi bastante questionada em Conferência. No nosso entender, penso que 
estamos a violar o Regimento, no seu artigo 82.º.  

Primeiro, para explicar que todas as reuniões plenárias, com excepção da discussão do Orçamento 
Geral do Estado, Moção de Censura e Programa do Governo, que não está Previsto o período prévio. 

    Esta sessão não é especial, trata-se de uma sessão normal. Por isso é que não entendemos a razão 
de não constar o período prévio de antes da ordem do dia.  

    Em Conferência, terão colocado a questão do artigo 82.º. Não é a nossa interpretação, e passo a ler: 
«Em cada reunião plenária, há um período designado de antes da ordem do dia e outro designado de 
ordem do dia, salvo quando a Assembleia ou a Conferência delibera diversamente.» O que é que é isto? Na 
nossa opinião, em toda a reunião plenária, há um período prévio, e quando se abre uma excepção é em 
caso da discussão excepcional, no caso do Orçamento, da Moção de Censura e do Programa do Governo, 
onde a Conferência ou a própria Assembleia podem, nesse caso, decidir sobre a introdução ou não do 
período prévio. Agora, em sessões normais, a lei, na nossa interpretação, é normal. É nossa interpretação e 
estamos aqui para a defender.  

Muito obrigado. 
 
O Sr. Presidente: — Bem, é só para dizer que esta questão é fora do contexto daquilo que viemos cá 

fazer hoje, porque em Conferência de Líderes dirimimos esta questão e não tenho nada a acrescentar neste 
sentido. 

Agora, vamos continuar os nossos trabalhos, porque neste momento o ponto da ordem do dia não está 
em jogo. 

 
O Sr. Danilson Cotú (PCD): — Não foi consensual. 
 
O Sr. Presidente: — Não foi consensual em Conferência de Líderes? Foi submetido à votação… 
 
O Sr. Danilson Cotú (PCD): — Agora sim. 
 
O Sr. Presidente: — …e, se quiserem, vou experimentar aqui a votação.  
 
O Sr. Danilson Cotú (PCD): — E a maioria votou. É isso. 
 
O Sr. Presidente: — Querem que eu submeta à votação, agora? 
 
O Sr. Arlindo Barbosa (MLSTP/PSD):— A minha sugestão é que o Plenário decida. 
 
O Sr. Presidente: — A Conferência de Líderes já decidiu. Na Conferência de Líderes, o partido 

maioritário tem 60% de votos. 
 
O Sr. Arlindo Barbosa (MLSTP/PSD): — Sim, mas a nossa decisão foi clara. 



151   I Série – Número 7 

 

O Sr. Presidente: — É mesmo assim. 
 
O Sr. Danilson Cotú (PCD): — Não, é isso que o senhor quer. 
 
O Sr. Presidente: — Votou contra, claro, acabou. E não vejo o porquê de estarem a equacionar este 

problema agora. 
 
Uma voz: — Estão com medo. 
 
O Sr. Presidente:— Pronto, vamos continuar.  
Como eu dizia, vamos agora apreciar o primeiro ponto da ordem do dia, análise e aprovação, na 

generalidade, especialidade e final global do projecto de resolução n.º 75/X/8.ª/2018 – Que dá assentimento 
ao Presidente da República para se ausentar do Território Nacional. O tempo global para intervenções 
sobre este assunto é de 60 minutos, sendo o mesmo distribuído da seguinte maneira: o Governo tem 20 
minutos, o ADI tem 20 minutos, o MLSTP/PSD tem 9 minutos, o PCD tem 5 minutos, o UDD tem 3 minutos 
e os Deputados independentes, no total, têm 3 minutos, sendo 1 minuto para cada.  

Posto isto, quero informar que, de acordo com o Regimento da Assembleia Nacional, no seu artigo 246.º: 
«A decisão em reunião plenária tem por base a mensagem do Presidente da República e nela tem direito a 
intervir o Governo e 1 Deputado por cada Grupo Parlamentar.» Nestes termos, convido o Sr. Secretário, 
para fazer a leitura da carta do Presidente da República e também do projecto de resolução atinente à 
mesma. 

 
O Sr. Secretário: — Sr. Presidente, Caras e Caros Deputados, bom dia.  
Passo à leitura da Mensagem do Presidente da Republica. 
«Excelentíssimo Sr. Presidente da Assembleia Nacional, São Tomé.  
Excelência.  
Ao abrigo do exposto no artigo 85.º. ponto 1 da Constituição da República, solicito assentimento da 

Assembleia Nacional para me ausentar do Território Nacional, no dia 14 de Julho do corrente ano, por um 
período de 10 dias, com destino à República de Cabo Verde, para participar na XII Conferência dos Chefes 
de Estado e de Governos dos Países Membros da CPLP, Comunidade dos Países de Língua Portuguesa, 
cuja realização está prevista nos dias 17 e 18 de Julho de 2018. 

Queira, Excelência, aceitar a expressão da minha alta consideração.  
São Tomé, 29 de Junho de 2018. 
O Presidente, Evaristo do Espírito Santo Carvalho.» 
Passo agora, a ler o «Projecto de resolução n.º 75/X/2018 – Assentimento ao Presidente da República 

para se ausentar do Território Nacional. 
Preâmbulo. 
Tendo em conta o pedido de assentimento formulado por Sua Excelência o Presidente da República, 

através da sua missiva datada de 2 de Julho do corrente ano, a Assembleia Nacional resolve, nos termos 
da alínea b) do artigo 97.º da Constituição, o seguinte: 

Artigo 1.º. Assentimento. 
É dado assentimento, nos termos do n.º 1 do artigo 85.º da Constituição, para Sua Excelência o 

Presidente da República ausentar-se do Território Nacional, com destino à República de Cabo Verde, no dia 
14 de Julho do corrente ano, por um período de 10 dias, para participar na XII Conferência dos Chefes de 
Estados e de Governo dos Países Membros da Comunidade de Países de Língua Portuguesa, designada 
CPLP, cuja realização está prevista para os dias 17 e 18 de Julho do corrente ano. 

Artigo 2.º. Entrada em vigor. 
A presente resolução entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.  
Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 8 dias de Julho do ano 2018. 
O Presidente da Assembleia Nacional, José da Graça Diogo.» 
 
O Sr. Presidente: — Obrigado, Sr. Secretário.  
Em seguida, convido o Presidente da 2.ª Comissão Especializada Permanente, para apresentar o 

parecer que recaiu sobre este ponto. 
 
O Sr. Martinho Domingos (ADI): — Sr. Presidente, é indicado o Sr. Deputado Cosme Rita, para fazer a 

leitura do parecer. 
 
O Sr. Cosme Rita (PCD):— Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, Sr. Ministro da Presidência, bom 

dia. 
Eu acho que invertemos a ordem da coisa. Já foi lida a resolução, mas penso que se devia ler primeiro o 

parecer, discuti-lo e finalmente é que se iria discutir a resolução. Penso que devia ser assim. Bom, pode ser 
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que a norma seja agora assim, não é? Sou novo na Assembleia. Anteriormente, quando estive cá como 
Líder Parlamentar, fazia-se assim.  

Portanto, vou ler o parecer, mas talvez nem justificaria ler mais o parecer, porque a resolução já foi lida.  
Com a sua permissão, Sr. Presidente «Parecer da 2.ª Comissão Especializada Permanente sobre o 

Assentimento para o Presidente da República ausentar-se do País. 
Foi submetido à Assembleia Nacional, no dia 2 do corrente mês, um pedido de Assentimento para Sua 

Excelência o Presidente da República ausentar-se do Território Nacional com destino à República de Cabo 
Verde, no dia 14 de Julho do corrente ano, por um período de 10 dias, para participar na XII Conferência de 
Chefes de Estados e de Governos dos países membros da Comunidade de Países de Língua Portuguesa 
(CPLP), cuja realização está prevista para os dias 17 e 18 de Julho do corrente ano. 

Neste sentido, a Comissão reuniu-se, extraordinariamente, no dia 4 do corrente mês, nos termos do n.º 2 
do artigo 8.º do seu regimento, para analisar o assunto e indigitar o relator, que recaiu na pessoa do Sr. 
Deputado Cosme Rita. 

Esta solicitação vem ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 85.º da Constituição da República, 
coadjuvado com o n.º 1 do artigo 244.º do Regimento da Assembleia Nacional.  

Neste sentido, após a análise e apreciação, a Comissão concluiu que se cumpriu todos os requisitos 
constitucionais e legais, e recomenda à Mesa da Assembleia Nacional a submetê-lo ao Plenário, para os 
devidos efeitos. 

Feito em São Tomé, 4 de Julho de 2018. 
O Presidente, Martinho Domingos. 
O Relator, Cosme Rita.» 
 
O Sr. Presidente: — Muito obrigado, Sr. Deputado.  
Apenas para também ajudar nessa reflexão, devo dizer ao Sr. Deputado que o parecer, para mim, é um 

documento apenas de suporte. Porquê? 
 
Uma voz:— Xêi! 
 
O Sr. Presidente: — Deixe-me falar! 
Porque este parecer foi publicado no Diário da Assembleia Nacional, para o conhecimento de todos os 

Deputados. Portanto, para mim, é um documento de suporte. O parecer não vai justificar, não é uma 
iniciativa para se discutir. Toma-se conhecimento do parecer. O que se deve discutir, na minha perspectiva, 
é o projecto de resolução. É assim que tem que ser. No fundo, é uma perspectiva que se está a introduzir 
neste sentido. Agora, não se vai discutir o parecer.  

Eu fiquei com a impressão de que, outrora, fazia-se isso. Parece que se discutia o parecer. Não se 
discute o parecer. Vamos ser claros nesta matéria. 

 
Murmúrios. 
O parecer não se discute, nunca se discutiu o parecer! Aliás, como sabem, o parecer não é vinculativo.  
Era isso que eu queria dizer. Pronto, vamos continuar o nosso trabalho. 
Após a leitura da resolução, vamos apreciar este documento, na generalidade. 

 Sras. e Srs. Deputados que queiram intervir, o por favor de se pronunciarem sobre o referido 

documento. 

   

O Sr. Delfim Neves (PCD): — Qual documento? 

 

O Sr. Presidente: — O projecto está no Diário da Assembleia Nacional, para o conhecimento de todos. 

 

O Sr. Delfim Neves (PCD): — Mas se inverte a ordem. 

 

O Sr. Presidente:— Invertida ou não, temos que avançar. Inverteu-se a ordem, mas expliquei na minha 

óptica. Porque deram a entender que tem que ser assim, para discutir o parecer, mas o parecer não se 

discute é apenas um documento de suporte. 

 

O Sr. Danilson Cotú (PCD): — Vamos avançar! 

   

O Sr. Presidente: — O espaço está aberto para podermos discutir o projecto de resolução. Alguma 

intervenção neste sentido? 

 

O Sr. António Barros (MLSTP/PSD): — Vamos avançar, está aprovado. 
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O Sr. Presidente:— Eu agradecia encarecidamente que os Srs. Deputados não perturbassem a ordem 

dos trabalhos. Estamos a começar agora, o ânimo está ainda baixo e não vejo o porquê de logo no início já 

estarmos a criar isto. Não faz sentido nenhum, numa linda Sexta-feira. 

Vamos continuar.  

Gostaria de saber se há intervenções. 

  

O Sr. Danilson Cotú (PCD): — Pode avançar. 

 

O Sr. Presidente:— Não havendo intervenções, vou colocar o projecto de resolução à votação, na 

generalidade. 

 

Submetido à votação, foi aprovado por unanimidade, com 43 votos a favor. 

 

Vamos agora passar para a discussão na especialidade, começando por apreciar o preâmbulo. Alguma 

observação?  

Não havendo, podemos votar. 

 

Submetido à votação, foi aprovado por unanimidade. 

 

Passemos à apreciação do artigo 1.º. Comentários, sugestões, propostas de alteração, se houver.  

Não havendo, podemos votar o artigo 1.º. 

 

Submetido à votação, foi aprovado por unanimidade. 

 

Vamos apreciar o artigo 2.º. Comentários e sugestões?  

Não havendo, podemos votar.  

Submetido à votação, foi aprovado por unanimidade. 

 

Passemos agora à votação final global do projecto de resolução. 

 

Submetido à votação, foi aprovado por unanimidade. 

 

Vamos agora passar à apreciação do 2 ponto da ordem do dia, discussão e votação, na generalidade, 

especialidade e final global do projeto de resolução n.º 76/X/8.ª/2018 – Nomeia novos Juízes Conselheiros 

para o Supremo Tribunal de Justiça, com um tempo de debate de 60 minutos, assim distribuídos: o Governo 

tem 20 minutos, o ADI tem 20 tem minutos, o MLSTP/PSD tem 9 minutos, o PCD tem 5 minutos, o 

Deputado do UDD tem 3 e os Deputados independentes têm 3 minutos, sendo 1 minuto para cada. 

Posto isto, convido o Sra. Deputada Alda Ramos a proceder à leitura do relatório da Comissão de 

Verificação dos Requisitos sobre o procedimento para a nomeação excepcional de novos Juízes do 

Supremo Tribunal de Justiça. 

 
A Sra. Alda Ramos (ADI): — Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, bom dia. 
Passo a ler o relatório da Comissão de Verificação dos Requisitos para a nomeação excepcional de 

novos Juízes do Supremo Tribunal de Justiça. 
Antes de mais, gostaria apenas de fazer um reparo. Tínhamos aqui no relatório o dia 27 de Maio, foi um 

engano na digitalização. Sim, nos dias 11, 18, 20, 21, 25, 29 do mês de Junho e 2 de Julho do Presente 
ano.  

«Nos dias 27 de Maio, 18, 20, 21, 25, 29 do mês de Junho e 2 de Julho do presente ano, na sede da 
Assembleia Nacional, teve lugar as reuniões da Comissão de Verificação dos Requisitos dos candidatos ao 
Concurso para a nomeação excepcional de novos Juízes do Supremo Tribunal de Justiça, designado pelo 
despacho n.º 10/X/GPAN/2018, de 7 de Junho, de Sua Excelência o Presidente da Assembleia Nacional, 
estando presentes:  

A Deputada Alda Quaresma da Costa d’ Assunção dos Ramos, representante da 1.ª Comissão 
Especializada Permanente da Assembleia Nacional – Presidente;  

A Juíza Conselheira, Dra. Kótia Solange do Espírito Santo de Menezes, representante do Tribunal 
Constitucional – Vogal;  

O Juiz Conselheiro, Dr. Artur Celestino Lopes de Ceita da Vera Cruz, representante do Tribunal de 
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Contas – Vogal.  
O primeiro encontro da Comissão, realizado no dia 27 de Maio, que decorreu no período compreendido 

entre as 12 e as 14 horas e 50 minutos, teve como objectivo o cumprimento do disposto no artigo 6.º da Lei 
08/2018.  

Ao concurso referido em epígrafe, inscreveram-se os seguintes candidatos: 
Magistrados: António Bonfim Gentil Dias, António Tomé Reffel dos Santos Raposo, Eurídice Fernandes 

Pina Dias de Carvalho, Frederico Samba Viegas d’ Abreu, Roberto Pedro Raposo, Vera Maria Assunção 
Gomes Cravid. 

Juristas de Mérito: Adelino Lourenço Pires dos Santos, Aristides Jerónimo Salvaterra, Judite Vicente da 
Costa, Leopoldo Machado Marques, Lúcio Daniel Lima Magalhães, Nelson Alexandre Leite da Silva Aguiar, 
Óscar do Sacramento Lavres de Sousa, Salustino David dos Santos Andrade. 

A Comissão deu início aos trabalhos, no dia 18 de Junho de 2018, às 9 horas e 37 minutos, com o único 
ponto da ordem do dia, organização dos trabalhos conducentes à graduação dos candidatos, nos termos 
dos critérios estabelecidos no despacho n.º 11/GPAN/2018, de 12 de Junho, à luz das competências 
conferidas pelo artigo 7.º da Lei n.º 08/2018, de 31 de Maio. 

Seguidamente, a Comissão reapreciou os critérios constantes do anexo ao despacho supra, tendo 
decidido por unanimidade o seguinte: 

1. Que relativamente ao terceiro critério do anexo aplicável aos Juristas de Mérito, “in concreto”, 
Outras formações, no campo Estágios e cursos de curta duração em Direito ou áreas afins, pontuar apenas 
os estritamente ligados à área forense. 

2. Quanto às cópias fotográficas de documentos, pontuar apenas as que estiverem devidamente 
autenticadas por entidade competente, ou seja, atestada por Notário. 

3. Pontuar, igualmente, apenas os documentos escritos em língua estrangeira, quando acompanhados 
da respectiva tradução, tal como impõe a Lei. 

Na sequência dos trabalhos realizados nesta fase, foram aprovados pela Comissão os modelos n.º 1 e 2, 
constantes do anexo, destinados ao controlo de verificação do cumprimento dos requisitos estabelecidos no 
despacho que vem sendo referido, contendo os itens que permitiram graduar de forma individual, coletiva e 
final os candidatos. 

Não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a reunião, quando eram 11 horas e 50 minutos. 
No dia 20, às 14 horas e 30 minutos, a Comissão deu início ao trabalho, tendo como ponto da ordem do 

dia a análise e apreciação da acta da reunião anterior e propôs um draft que permitiu melhor fluidez do 
trabalho, na ocasião da abertura dos envelopes. 

Após a conclusão do ponto da ordem do dia, foi encerrada a reunião, quando eram 15 horas. 
No dia 21 de Junho, quando eram 14 horas e 30 minutos, no Gabinete de Sua Excelência o Presidente 

da Assembleia Nacional, foram entregues oficialmente à Comissão os envelopes das candidaturas.  
Na sequência do acto, a Comissão deu início ao trabalho, às 14 horas e 40 minutos, na sala habitual, 

procedendo, deste modo, à abertura dos envelopes e conferência do conteúdo dos mesmos. 
Não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a reunião, quando eram 20 horas. 
No dia 25 de Junho, pelas 10 horas e 41, a Comissão retomou a apreciação dos conteúdos dos 

envelopes.  
Conclui que nenhum dos candidatos teria cumprido, na íntegra, os requisitos formais legalmente 

exigidos, razão pela qual deliberou por unanimidade o seguinte: 
Notificar individualmente os candidatos para, no prazo de 3 dias, juntar os documentos em falta, nos 

termos que se seguem: 
Magistrados:  
Frederico Samba Viegas d’ Abreu, requerimento manuscrito dirigido ao Presidente da Assembleia 

Nacional, com assinatura devidamente reconhecida, cópia do Bilhete de Identidade devidamente 
autenticada, Declaração de Serviço, com a respectiva categoria profissional, Certidão de Aptidão 
Física/Atestado Médico, comprovativo de formação em Magistratura, tradução do diploma ou certificado por 
pessoa, devidamente certificada, Declaração da Nota Inspetiva. 

Roberto Pedro Raposo, cópia do Bilhete de Identidade devidamente autenticada, Certidão de Aptidão 
Física, Declaração da Nota Inspetiva da sua última avaliação. 

Eurídice Fernandes Pina Dias de Carvalho, requerimento manuscrito dirigido ao Presidente da 
Assembleia Nacional e com a assinatura devidamente reconhecida, Certidão de Aptidão Física e Curriculum 
Vitae. 

Vera Maria Assunção Gomes Cravid, cópia do Bilhete de Identidade autenticada, Deliberação da Nota 

Inspectiva autenticada, Certidão de Aptidão Física, Certificado de frequência do Centro de Estudos 

Judiciários (CEJ) autenticado. 

António Tomé Reffel dos Santos Raposo, cópia do Bilhete de Identidade devidamente autenticada, 

Certidão de Aptidão Física. 

António Bonfim Gentil Dias, cópia do Bilhete de Identidade devidamente autenticada, Certidão de 

Aptidão Física, Declaração da Nota Inspectiva, Declaração de Categoria Profissional, Declaração do tempo 
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de serviço. 

Juristas: 

Óscar do Sacramento Lavres de Sousa, requerimento manuscrito e com a assinatura devidamente 

reconhecida, Declaração de Exercício de Actividade Forense, Curriculum Vitae. 

Aristides Jerónimo Salvaterra, cópia do Bilhete de Identidade devidamente autenticada, tradução do 

diploma ou Certificado por Pessoa devidamente certificada, Certidão de aptidão Física. 

Adelino Lourenço Pires dos Santos, cópia do Bilhete de Identidade, Declaração do Exercício da 

Actividade Forense. 

Salustino David dos Santos Andrade, Diploma ou Certificado de Licenciatura em Direito, devidamente 

autenticado, Declaração de Exercício da Actividade Forense. 

Judite Vicente da Costa, Declaração de Exercício de Actividade Forense. 

Lúcio Daniel Lima Magalhães, requerimento manuscrito com a assinatura devidamente reconhecida, 

cópia do Bilhete de Identidade autenticada, diploma ou certificado do curso de Licenciatura em Direito, 

Declaração de Exercício da Actividade Forense. 

Nelson Alexandre Leite da Silva Aguiar, requerimento manuscrito e com a assinatura devidamente 

reconhecida, Declaração de exercício da Actividade Forense. 

Leopoldo Machado Marques, cópia do Bilhete de Identidade autenticada, Certidão de Aptidão Física. 

Na base da deliberação referida na página 3 (penúltimo parágrafo), no mesmo dia, o Secretário da 

Comissão notificou todos os candidatos, com excepção do candidato Lúcio Daniel Lima Magalhães, que 

tomou conhecimento através da nota dirigida à Radio Nacional, para que, no prazo estipulado, 

procedessem à entrega dos documentos em falta.  

Não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a reunião, quando eram 15 horas e 30 minutos. 

No dia 29 de Junho, a Comissão retomou os trabalhos, quando eram 15 horas, tendo conferido o 

conteúdo de todos os envelopes, em conformidade com o solicitado na última deliberação da Comissão e 

de acordo com o despacho n.º 11/GPA/2018, do Gabinete de Sua Excelência o Presidente da Assembleia 

Nacional. 

Seguidamente, passou-se à apreciação dos documentos, com vista à graduação dos candidatos, de 

acordo com a Lei n.º 08/2018. Nos anexos I e II constam a lista dos candidatos admitidos e excluídos, bem 

como a respectiva graduação. 

Não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a reunião, quando eram 18 horas e 22 minutos. 

No dia 2 de Julho, a Comissão retomou o trabalho às 10 horas, com a elaboração do presente relatório, 

de acordo com o exigido nas alíneas b) e d) do artigo 7.º da Lei n.º 08/2018. 

Não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a reunião, quando eram 15 horas e 30 minutos. 

São Tomé, 2 de Julho de 2018. 

A Presidente da Comissão, Alda Quaresma da Costa d’Assunção dos Ramos. 

A Vogal, Dra. Kótia Solange do Espírito Santo de Menezes. 

O Vogal, Doutor Artur Celestino Lopes de Ceita da Vera Cruz.» 

 

O Sr. Presidente: — Antes de passarmos ao acto de votação, para esclarecimento, gostaria de dizer 

que tudo está reflectido no Diário da Assembleia Nacional. Nesse sentido, gostaria de aproveitar a 

oportunidade para reconhecer e agradecer profundamente o trabalho realizado ao longo desses dias pelos 

membros de Comissão de Verificação de Requisitos, enaltecendo a forma imparcial, transparente, dedicada 

na condução dos processos de admissão das candidaturas, selecção e graduação dos concorrentes, 

permitindo assim culminar hoje com a votação de magistrados e juristas de mérito, que passarão a 

desempenhar as funções de Juízes Conselheiros do Supremo Tribunal de Justiça. 

Após isso, convido os serviços para distribuírem os boletins, para passarmos à votação, e peço a dois 

Secretários da Mesa que sirvam de escrutinadores. 

Tem a palavra o Sr. Deputado Aértom Crisóstomo. 

 

O Sr. Aérton Crisóstomo (MLSTP/PSD): — Sr. Presidente, evocação ao Regimento, artigo 102.º, 

pedido de esclarecimento. 

Gostaria de perguntar à Sr. Presidente do Júri qual foi o prazo dado aos concorrentes, no caso de 

alguma discordância, em relação ao resultado do concurso, para apresentar o recurso.  
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O Sr. Presidente: — Sr. Deputado, são apenas 48 horas. É uma questão que estou a reflectir, sei que 

são 48 horas. Se a publicação foi feita no dia 3, hoje é dia 6.  

É o que posso dizer agora. 

 

O Sr. Aérton Crisóstomo (MLSTP/PSD): — Sr. Presidente, o pedido de informação foi dirigido à Sra. 

Presidente do Júri. Uma vez que está na Sala, julgo que deveria ser a senhora a responder. 

 

O Sr. Presidente: — Sra. Presidente do Júri, tem algo a dizer? 

 

O Sr. Levy Nazaré (ADI): — Não está aqui enquanto Presidente da Comissão. Então, não tem mandato 

para tal. 

 

A Sra. Alda Ramos (ADI): — O que devo dizer, se entendi bem a sua preocupação, é que todos os 

documentos foram exibidos. Estou aqui como Deputada, não para dar resposta a algumas preocupações. 

Não estou aqui a mando da Comissão. Qualquer dúvida que tiverem, agradecia que dirigissem à Comissão, 

para melhor esclarecimento.  

Todas as documentações foram publicadas. 

 

O Sr. António Barros (MLSTP/PSD): — Isso é grave! O Presidente não sabe nada. 

 

O Sr. Presidente: — Tem a palavra o Sr. Deputado Aértom Crisóstomo. 

 

O Sr. Aérton Crisóstomo (MLSTP/PSD): — Primeiro, gostaria de perguntar à Sra. Presidente da 

Comissão, então leu o relatório na qualidade de quem. 

Outra questão, é que recebi de facto os documentos que foram submetidos aos Deputados e, como não 

encontrei essa informação, fiz a pergunta. 

 

O Sr. Presidente: — Sr. Deputado, não sei se servirá de alguma coisa, mas dizer que todas as questões 

estão publicadas aqui no nosso Diário da Assembleia Nacional. Independentemente de tudo, a Comissão 

trabalhou como uma Comissão independente, com critérios que estabeleceram, para graduar os Juízes. 

Viemos aqui hoje para saber se podemos eleger os juízes que irão compor o Supremo Tribunal de Justiça. 

É isso que é essencial. 

Agradecia aos serviços para começarem a distribuir os boletins, para passarmos ao acto de votação. 

 

O Sr. Aérton Crisóstomo (MLSTP/PSD): — Temos tempo de debate, Sr. Presidente, ou não? 

 

O Sr. Presidente: — Não. Sobre essa matéria, diria que não há debate. Sabe porquê? Porque isso não 

é uma iniciativa, é apenas um relatório e está no nosso Diário, para o conhecimento das Sras. e Srs. 

Deputados. Aliás, gostaria de relembrar aos Srs. Deputados que se trata de um relatório que a Comissão de 

Verificação dos Requisitos produziu, depois de um aturado trabalho de verificação dos requisitos das 

candidaturas ao cargo de Juiz Conselheiro do Supremo Tribunal de Justiça. Este relatório foi enviado à 

Mesa que, em seguida, mandou o mesmo para ser colocado no Diário da Assembleia Nacional, para 

conhecimento de todas e todos os Srs. Deputados. 

Agradecia que distribuíssem o boletim, para passarmos ao acto de votação. Já disse aqui que não 

haverá debate sobre este tema, não há espaço para debate. 

Sr. Deputado, isso é apenas um trabalho feito por uma Comissão que teve o cuidado de apresentar o 

trabalho. Isso não é uma iniciativa para discutirmos aqui, nem esclarecimento. É um relatório, e a palavra 

diz bem, relatório. 

Se fosse no âmbito de projecto de resolução, o Sr. Deputado teria todo o espaço para pedir 

esclarecimento, mas nunca para uma comissão. 

 

O Sr. António Barros (MLSTP/PSD): — Não estou a pedir a palavra, para o debate. Estou a pedir 

esclarecimento. 
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O Sr. Presidente: — Volto a dizer que isso não é uma iniciativa. Está a pedir esclarecimento para quê? 

Para um relatório que está amplamente divulgado e colocado no Diário? Entenderia se fosse iniciativa. Não 

é iniciativa, Sr. Deputado. 

 

O Sr. António Barros (MLSTP/PSD): — Estou a pedir esclarecimento.  

O Sr. Presidente não sabe sobre o que é o pedido de esclarecimento, tem que dar a palavra. 

 

O Sr. Presidente: — Espero bem que seja o pedido de esclarecimento, mas tem que ser no âmbito de 

alguma intervenção que tem a ver com a matéria em discussão. Não pode ser sobre o relatório, porque é de 

conhecimento de todos.  

Tem a palavra o Sr. Deputado António Barros. 

 

O Sr. António Barros (MLSTP/PSD): — Sr. Presidente, Sr. Ministro, Sras. e Srs. Deputados, bom dia. 

Sr. Presidente, apenas para esclarecer. Se não há debate, o tempo que nos deu é para quê? 

 

O Sr. Presidente: — A Sra. Presidente da Comissão de Requisitos já respondeu. Ela deu a intender que 

qualquer matéria desta natureza tem que ser dirigida à Comissão e não a ela, pessoalmente. 

Estou a dizer que isto não é iniciativa. Se fosse iniciativa, os Srs. Deputados teria espaço para fazer todo 

tipo de pergunta. Isto é apenas um relatório do trabalho que eles fizeram a nível da Comissão. E ela não fez 

o trabalho sozinha. Fez os trabalhos com mais pessoas. 

Passamos agora ao acto de votação.  

 

Pausa para a votação e contagem dos votos. 

 

Passo agora a anunciar o resultado da votação.  

Roberto Raposo obteve 33 votos a favor e 15 contra. 

Eurídice Fernandes Pina Dias de Carvalho obteve 33 votos a favor e 14 contra. 

Fernando Samba Viegas d´ Abreu obteve 33 votos a favor e 14 contra. 

Leopoldo Machado Marques obteve 33 votos a favor e 14 contra. 

Portanto, eis o resultado da votação. 

Agora, vou pedir ao Sr. Secretário para apresentar o projecto de resolução que formaliza a nomeação 
dos novos Juízes Conselheiro do Supremo Tribunal de Justiça. 

 

O Sr. Secretário: — Sr. Presidente: «Assembleia Nacional.  
Projecto de resolução n.º 76/X/2018 – Nomeação de Juízes Concelheiros do Supremo Tribunal da 

Justiça. 
Preâmbulo. 
Tendo em conta a resolução n.º 106/X/2018, de 4 de Maio, que procedeu à exoneração e aposentação 

compulsiva de 3 Juízes Concelheiros do Supremo Tribunal de Justiça, incluindo o seu Presidente, 

Considerando ainda que o facto acima referido criou uma situação excepcional de vacatura; 

Tomando em consideração, nos termos da alínea e) do artigo 97.º dá Constituição da República, 

coadjuvado com os n.ºs 1, 2 e 3 do artigo 8.º da Lei n.º 8/2018, de 31 de Março, Procedimento para a 

nomeação excepcional de Juízes Concelheiros do Supremo Tribunal de Justiça; 

A Assembleia Nacional tem competência para nomear Juízes Conselheiro do Supremo Tribunal de 

Justiça. 

A Assembleia Nacional resolve, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da Constituição, o Seguinte: 

Artigo 1.º. Nomeação. 

São nomeados Juízes Concelheiros do Supremo Tribunal de Justiça os seguintes senhores: 

Roberto Pedro Raposo, Eurídice Fernandes Pina Dias de Carvalho, Frederico Samba Viegas d`Abreu e 

Leopoldo Machado Margues.  

Artigo 2.º. Posse. 

A posse dos Magistrados acima nomeados é perante o Conselho Superior de Magistratura Judicial. 

Artigo 3.º 

A presente resolução entra imediatamente em vigor. 

Publique-se. 

Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 6 dias de Julho de 2018. 
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O Presidente da Assembleia, José da Graça Diogo.» 

 

O Sr. Presidente: — Portanto, estamos na apreciação na generalidade deste projecto de resolução. 

Portanto, as Sras. e os Srs. Deputado que queiram pronunciar sobre o texto, o favor de fazê-lo agora. 

Alguma intervenção em relação ao texto? Está tudo conforme para os Srs. Deputados?       

Tem a palavra o Sr. Deputado Levy Nazaré, para uma intervenção. 

 

O Sr. Levy Nazaré (ADI): — Sr. Presidente, Sr. Ministro dos Assuntos Parlamentares, Sras. e Srs. 

Deputados. 

Eu gostaria de tecer algumas considerações sobre o assunto em discussão. 

Em primeiro, para dizer que, em democracia, o povo é quem mais ordena. Em democracia, o poder 

pertence ao povo.  

Em segundo, dizer que todos que exercem funções públicas, todos os funcionários públicos, exercem 

essas funções em nome do povo. Não só políticos, magistrados, militares, policiais, funcionários, directores, 

ministros, primeiro-ministro, Presidente da Republica, médicos públicos em funções públicas, não privadas, 

todas essas pessoas exercem essas funções em nome do povo. É assim que é a democracia. 

Eu peço desculpa se cansarei as pessoas, porque obviamente os presentes aqui sabem e muita gente 

que me escuta também sabe isso, a maior parte do nosso povo também, e aproveito a oportunidade para 

dizer a quem me escuta, que não sabe. 

Como o poder pertence ao povo e o povo é que toma as suas decisões, não é possível todo o povo de 

São Tomé e Príncipe entrar numa sala e discutir os assuntos nacionais, e tomar as devidas decisões. Daí 

que o sistema permite que o povo eleja os seus representantes. É isso que acontece em democracia. Logo, 

para dizer o quê. Já que estamos a discutir a questão da Justiça, dos Tribunais, também que os Juízes 

administram a justiça em nome do povo, há muita gente que não sabe. 

Por isso, escutem, mas quem não quiser também pode sair. Os Juízes administram a Justiça em nome 

do povo. Logo, esse exercício tem que ser avaliado. Como nós os políticos somos avaliados nas urnas, e 

vamos ser avaliados já no dia 7 de Outubro, todos nós, o poder e a oposição, então, os Magistrados 

também devem ser avaliados. 

Os princípios constitucionais que regem a vida das Magistraturas e dos Tribunais não podem ser só para 

umas questões e para outras não, porque quem decidiu ser Magistrado sabe que está imbuído de um 

conjunto de regras que vai nortear a sua vida, a sua conduta, o seu comportamento, até o final da sua 

careira. E falo como Jurista que também poderia ter optado por ser magistrado, decidi optar por ser 

Advogado. Há muitos Juristas Advogados que poderiam ser Magistrados hoje, mas decidiram não ser 

Magistrados, ser Advogados ou outra coisa qualquer. É liberdade de cada um. Mas aqueles que decidem ir 

para a Magistratura, têm que comportar-se de acordo com as normas, as leis, os princípios que balizam 

essa mesma função. Daí que peço encarecidamente a esses Juízes que vão para o Supremo... 

 

O Sr. António Barros (MLSTP/PSD): — Com o voto do ADI…      

 

O Sr. Levy Nazaré (ADI): — … a discussão está aberta. O Presidente abriu a discussão e quem quiser 

depois da minha intervenção pode vir fazer intervenção. 

A esses Juízes que vão para o Supremo, eu só tenho a pedir que, no exercício das suas funções no 

Supremo Tribunal, ajam de acordo com as leis da República, com a Constituição da República e de acordo 

com as suas próprias consciências Isto é que é o mais importante. Não vão lá para decidirem a favor de 

partidos políticos, seja qual for. Não vão lá para decidirem a favor de grupos de interesses, não vão lá 

decidirem em nome do povo, puxando brasas para as suas sardinhas, não vão lá exercer essa nobre 

profissão de Magistratura por causa de dinheiro, de corrupção e outros males mais que afetam a nossa 

Justiça. 

 

Aplausos do ADI. 

 

O Sr. Levy Nazaré (ADI): — Espero que possamos dar o salto que as Magistraturas precisam com 

essas nomeações. 

Interna e internacionalmente, estamos a ser acompanhados, estamos a ser avaliados, também por 

sermos financiados e ajudados pelos nossos parceiros bilaterais e multilaterais. 
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Daí que desejo boa sorte a esses Magistrados, desejo sucessos nessa nobre função que vão 

desempenhar em nome do povo. Submetam-se a avaliações, não tenham medo, de acordo com as leis e 

com o sistema próprio, preparem-se para continuarem a dignificar a Justiça de São Tomé e Príncipe, e que 

tudo de melhor possa acontecer nas vossas vidas. 

Não conheço todos, mas conheço alguns como bons profissionais, já foram avaliados nas últimas 

inspecções e foram classificados. Por isso é que temos lá as pessoas que temos. 

É isso que eu gostaria de dizer, é isso que eu gostaria de apelar: aos que estão ainda no sistema, quer 

Magistrados quer funcionários judicias e do Ministério Público, exerção as vossas funções em nome do 

povo, de acordo com as leis, a Constituição e as suas consciências. E se um dia decidirem fazer política, 

que venham cá, a arena política, e sejam políticos, como eu decidi ser. Não façam política nos Tribunais, 

não façam política nos vossos postos de trabalho. 

  

Aplausos do ADI. 

 

O Sr. Presidente: — Tem a palavra o Sr. Deputado Danilson Cotú, para uma intervenção. 

 

O Sr. Danilson Cotú (PCD): — Sras. e Srs. Deputados, Sr. Ministro, bom dia. 

Na verdade, venho também em nome do PCD, primeiro, para subscrever pelo menos parte da 

intervenção do Deputado que me antecedeu. Dizer que efectivamente todos os Magistrados, todos os 

funcionários públicos e a classe política têm que ser avaliados. Nós somos, os outros serão e todo o mundo 

tem que se submeter à avaliação. Mas chamo atenção para o caso dos Magistrados que foram exonerados 

e aposentados compulsivamente. Aí sim, quando se fala da necessidade de avaliação, tem-se que respeitar 

aquilo que diz a Lei. Não é avaliar a nosso belo prazer, mas avaliar no espírito daquilo que são as leis da 

nossa República. Infelizmente, para o caso destes, tal não aconteceu. Hoje, cá nesta Casa Parlamentar, no 

entender do PCD, a maioria voltou a cometer mais uma ilegalidade. Votaram aqui uma lei excepcional cujo 

artigo 3 ponto 1 diz claramente que seriam eleitos 5 Juízes para o Supremo. E o quê que fizeram? 

Apresentaram quatro. 

A Lei diz que após o acto de eleição, perde o valor, porque a Lei foi feito excepcionalmente para esse 

efeito. Significa que vão ter que fazer uma nova lei excepcional para nomear um novo Juiz. 

No nosso entender, isso ultrapassa qualquer tipo de racionalidade aceitável. Mais ainda. 

Tivemos conhecimento de que deu entrada ontem, nesta Casa Parlamentar, um pedido de reclamação 

de um dos candidatos e simplesmente ignoraram e avançaram, porque assim pretenderam fazer. O 

candidato decidiu introduzir um pedido de reclamação. Não se respeitou e vai-se avançar.  

É essa marca da ilegalidade e desrespeito às leis que vossas excelências carregam. 

Mas para finalizar a minha intervenção, gostaria também de endereçar uma palavra aos Juízes que o 

ADI elegeu para o Supremo agora. 

Primeiro aspecto, pessoalmente, nós o PCD não temos nada contra ninguém, nada contra o 

profissionalismo de ninguém, e isso tem que ficar claro. 

Segundo aspecto, pedir a eles que respeitem acima de tudo o princípio de separação de poderes. Isso é 

o mínimo que devem fazer em respeito ao povo são-tomense, devem lembra-se sempre que não estão lá 

em serviço, seja de qual partido político for, mesmo aquele partido político cujos deputados votaram para 

que eles lá estejam. A partir do momento que lá chegarem, não estarão ao serviço de partido político 

nenhum. Têm que agir no respeito àquilo que diz a Constituição, no seu artigo 15.º, «todos são iguais 

perante as leis» Têm que respeitar esse princípio, para que possamos levar o País ao bom porto.  

Outro aspecto e muito rapidamente, para dizer que, no nosso caso, era importante que houvesse um 

processo tal e qual a lei mandava, que era o quê? Que houvesse jubilados para assumir. O passo seguinte 

é um processo, uma instrução, para saber se efectivamente aqueles juízes tinham cometidos 

irregularidades, etc., etc. Tal não se fez e ilegalmente avançou-se, mas o nosso apelo é esse e está claro: 

respeitem a lei, respeitem o princípio de separação de poderes e lembrem-se, por favor, que vossas 

excelências não irão para lá ao serviço de nenhuma força política e nem de nenhum poder político.  

  

Aplausos do PCD e do MLSTP/PSD. 

 

O Sr. Presidente: — Srs. Deputados, há mais intervenções? 

Portanto, não havendo, vou submeter o projecto de resolução à votação, na generalidade. 
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Submetido à votação, foi aprovado com 29 votos a favor, do ADI, 3 votos a favor dos Deputados 

Independentes, 10 votos contra do MLSTP/PSD, e 5 votos contra do PCD. 

     

Passemos à discussão e votação, na especialidade, começando pelo preâmbulo.  

 

Submetido à votação, foi aprovado com 30 votos a favor do ADI, 3 votos a favor dos Deputados 

Independentes, 10 votos contra do MLSTP/PSD e 5 votos contra do PCD. 

 

Artigo 1.º. 

 

Submetido à votação, foi aprovado com 30 votos a favor do ADI, 3 votos a favor dos Deputados 

Independentes, 10 votos contra do MLSTP/PSD e 5 votos contra do PCD. 

 

Artigo 2.º. 

 

Submetido à votação, foi aprovado com 30 votos a favor do ADI, 3 votos a favor dos Deputados 

Independentes, 10 votos contra do MLSTP/PSD e 5 votos contra do PCD. 

 

Artigo 3.º. Entrada em vigor. 

 

Submetido à votação, foi aprovado com 30 votos a favor do ADI, 3 votos a favor dos Deputados 

Independentes, 10 votos contra do MLSTP/PSD e 5 votos contra do PCD. 

 

Passemos à votação final global do projecto de resolução n.º 76/X/8ª/2018, que nomeia os novos Juízes 

do Supremo Tribunal de Justiça, os Srs. Magistrados Roberto Pedro Raposo, Eurídice Fernandes Pina Dias 

de Carvalho, Frederico Samba Viegas de Abreu e Leopoldo Machado Marques. 

Submetido à votação, foi aprovado com 30 votos a favor do ADI, 3 votos a favor dos Deputados 

Independentes, 10 votos contra do MLSTP/PSD e 5 votos contra do PCD. 

 

O Sr. Deputado Arlindo Barbosa pediu para fazer uma declaração de voto e tem pouco tempo para o 

efeito.  

Tem a palavra o Sr. Deputado Danilo Neves. 

 

O Sr. Danilo Neves (MLSTP/PSD): — Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, Sr. Ministro, muito bom 
dia. 

«De algum tempo a esta parte, a Assembleia Nacional vem aprovando leis e resoluções portadoras de 
vícios materiais de inconstitucionalidades, atitude reveladora de uma prática premeditada e consciente de 
um inadmissível abuso de poder parlamentar, protagonizada pelo Grupo Parlamentar do ADI. Contra elas, 
sempre nos opusemos, porque estas leis e resoluções estão feridas de inconstitucionalidades, uma vez que 
os imperativos legais nelas incorporadas contrariam gravemente os princípios consagrados na nossa 
Constituição, no caso concreto, o princípio da separação de poderes, inserido no artigo 69.º, e é bom 
sublinhar, enquadrado no titulo 1 da parte 3.ª da Constituição Política, dedicados aos princípios gerais que 
conformam o nosso Estado de Direito e a formação, a composição, a competência e o funcionamento dos 
órgãos de poderes do Estado.  

Nossa posição de rejeição absoluta à aprovação das resoluções 106 e 107, que exoneram e aposentam 
compulsivamente todos os Juízes Conselheiro do Supremo Tribunal de Justiça, baseou-se assim no vício 
material de inconstitucionalidade que claramente enferma estes diplomas aprovados pela maioria 
parlamentar do ADI, que sustenta o actual Governo.  

Igual posição assumiu o Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD, aquando da aprovação da Lei n.º 8 que, 
sendo uma Lei inconstitucional, criou um autêntico lamaçal no nosso Ordenamento Jurídico e em particular 
na Lei Base do nosso Sistema Judiciário, na verdade, constituindo um emaranhado de disposições não 
sistematizados e, em certos casos, contraditórias à Lei 8/2018. Assim como as resoluções 106 e 107 são 
provas sobejas de desrespeito, do desprezo que o Grupo Parlamentar do ADI demonstra para com o 
preceito constitucional, pilar do nosso Estado de Direito Democrático.  

Se lermos atentamente o preâmbulo da Lei 8, fácil é de constatar e de concluir que os argumentos 
justificativos deste diploma, ou seja, a exoneração de todos os Juízes do Supremo Tribunal de Justiça, não 
constituem só por si razão impreterível para fundamentar medidas legislativas excepcionais para a sua 
separação. Na verdade, o Grupo Parlamentar do ADI fez-se esquecido de que as Leis 7/2010 e 14/2018 
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ainda estão em vigor. Em momento algum, por lei com força normativa igual ou superior, foram revogadas. 
Ora, estando indesmentivelmente em vigor a Lei 7/2010, Lei que define a organização judiciária do nosso 
Sistema Judiciário, perguntamos: o que fazer dos artigos do seu Capítulo 3.º Secção IV, designadamente 
dos artigos 42.º e 44.º?  

Por sua vez, como lidar com as disposições em vigor contidas na Parte III da Secção II da Lei 14/2008?  
Que resposta pode dar a Assembleia, enquanto o mais alto órgão legislativo do Estado, à ilegalidade por 

ela cometida, ao permitir esta dualidade jurídico-legal, constituída pela existência do nosso ordenamento 
jurídico de duas Leis que prescrevem procedimentos diferentes para a eleição de Juízes Concelheiros do 
Supremo Tribunal de Justiça? Qual das leis devemos respeitar? A inconstitucional 8/2018 ou as Leis 7/2010 
e 14/2008?  

Pelas razões atrás despostas, o Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD votou contra a eleição dos Juízes, 
por esta ter sido sustentada por uma lei inconstitucional e ilegal, a Lei 8/2018. 

Finalizamos, sublinhando que, consciente, o Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD não votou contra os 
Magistrados e Juristas, hoje, inconstitucionalmente eleitos Juízes Conselheiros. A nossa votação contra 
essa eleição é baseada, sim, e fundamentalmente, na inconstitucionalidade, ilegalidade da Lei 8/2018, que 
repudiamos com a nossa ausência na sua votação, que define as condições e procedimentos para a eleição 
de Juízes Conselheiros, hoje eleitos, e sobretudo pela prática tornada recorrente dos Deputados do Grupo 
Parlamentar do ADI, em aproveitar-se da sua maioria parlamentar para, sem o menor respeito pelos 
respeitos constitucionais que juraram defender, proteger os seus interesses partidários, em detrimento das 
conquistas democráticas já alcançadas pelo nosso povo. 

O Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD, como hoje o fez, continuará a exprimir o seu repúdio, votando 

contra todas as iniciativas legislativas que atentam contra o Estado de Direito, consagrado na Constituição 

da República. 

Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD, 6 de Julho.» 

 

O Sr. Presidente: — Convido o Sr. Deputado Danilson Cotú, para apresentar a sua declaração de voto. 

 

O Sr. Danilson Cotú (PCD): — Sr. Presidente, é-nos importante clarificar e justificar para o povo de São 

Tomé e Príncipe, que nos elegeu, e mesmo aqueles que não votaram em nós, as razões que nos levaram a 

votar contra esta resolução que nomeia esses juízes para o Supremo.  

Queremos dizer que nós o fizemos por uma questão de coerência. Desde o dia que esta Assembleia 

Nacional reuniu-se cá nesta Sala e promoveu o processo de exoneração dos Juízes do Supremo que nós, o 

PCD, chamamos atenção para a ilegalidade e para a inconstitucionalidade do acto.  

Dissemos claramente que era um processo eivado de vícios, que era eivado de ilegalidade, que 

atropelava de forma nítida a Constituição da nossa República.  

Em consequência a isto, nós do PCD introduzimos, juntamente com outros partidos da oposição, no 
Tribunal competente em razão da matéria, um pedido de fiscalização das normas constante nesta resolução 
e na Lei excepcional que hoje utilizaram para eleger outros juízes, pese embora até ao momento o Tribunal 
não tenha reagido à nossa solicitação. Mas isto não nos deixa inquietos. Estamos aqui, de forma muito séria 
e respeitadora, a representar o povo do nosso país.  

Por isso, decidimos votar contra para, mais vez, deixar claro que não nos mergulharemos em águas das 
inconstitucionalidades, nem da ilegalidade e de tudo que for ilegal, tudo que for inconstitucional. 

 Por fim, queremos dizer claramente, porque em São Tomé e Príncipe estamos a cultivar um princípio 
que se instalou neste país, que quando se age de uma determinada forma, agiu-se contra fulano e contra 
beltrano.  

Não o fizemos em relação a pessoas. Fizemo-lo sim, no respeito à coerência daquilo que temos vindo a 
apontar como ilegalidade, o que norteou este acto de hoje. 

 
O Sr. Presidente:— Tem a palavra o Sr. Deputado Levy Nazaré, para a declaração de voto. 
 
O Sr. Levy Nazaré (ADI): — Sr. Presidente, gostaríamos de dizer também que o nosso sentido de voto 

não é com sentimentos aversivos de ódio, e não fazemos política com ódio… 
 
Aplausos do ADI.  
 
… e se esse sentimento corrói os corações de alguns, eu peço para o deixarem, porque só faz mal 

àqueles que o têm. 
Vamos continuar a exercer as nossas funções e decidir como decidimos aqui hoje.  
Nós decidimos e votamos a favor, porque o País precisa, rapidamente, de começar a responsabilizar 

todos que infrinjam as normas, as leis, a Constituição, todos sem excepção. 
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O Sr. António Barros (MLSTP/PSD): — Todos, sem excepção. 
 
O Sr. Levy Nazaré (ADI): — O País precisa de um tribunal que acelere os processos que lá estão, 

principalmente os processos cíveis que não andam.  
A economia são-tomense precisa de uma justiça à altura dos desafios que o País enfrenta, os bancos 

precisam de baixar a taxa de juro. Só não fazem porque a Justiça não funciona… 
 
Uma voz: — Xêi! 
 
O Sr. Levy Nazaré (ADI): — …e eu quero aqui dizer, mais uma vez, que a comunidade internacional 

está bem informada sobre este assunto. Os Tribunais precisam de desempenhar cabalmente as suas 
funções.  

Votamos a favor, porque é preciso dar outra credibilidade aos nossos Tribunais…. 
 
O Sr. António Barros (MLSTP/PSD): — Só se for azul. 
 
O Sr. Levy Nazaré:— …. daí que, quando decidimos como decidimos, podem continuar com o mesmo 

lenga, lenga discursivo de legalidade, ilegalidade ou inconstitucionalidade, que é o único discurso que têm. 
É a única proposta que a oposição tem, não tem mais nada. 

 
Aplausos do ADI.  
 
Murmúrios. 

…eu volto a dizer que os Magistrados hoje eleitos para o Supremo são pessoas que foram avaliadas, e 
bem avaliadas… 

 
O Sr. Aérton Crisóstomo (MLSTP/PSD): — Isso é declaração de voto? 

 

O Sr. Levy Nazaré (ADI):— …são os melhores do Sistema…  

 

Uma voz: — O seu tempo já acabou. 

 

O Sr. Levy Nazaré (ADI): — O meu tempo já terminou?  

 

O Sr. Aérton Crisóstomo (MLSTP/PSD):— Acabou há muito tempo. 

 

O Sr. Levy Nazaré (ADI): — Para terminar, são os melhores do Sistema, e esses próprios Magistrados 

concorreram. 

 

O Sr. Aérton Crisóstomo (MLSTP/PSD): — Xêi! 

 

O Sr. Levy Nazaré (ADI): — Duvido que eles iriam concorrer para algo que é ilegal e inconstitucional.  

Muito obrigado. 

 

Aplausos do ADI. 

 

O Sr. Presidente: — Portanto, após o último interveniente e não havendo nada mais a tratar, agradeço a 

todos que participaram nos trabalhos de hoje e, assim, declaro encerrada a sessão. 

 

Eram 12 horas e 10 minutos. 

 

Estiveram ausentes os seguintes Srs. Deputados: 

 

Mário Fernando de Jesus Rainho 

Pedro Jorge de Abreu e Carvalho 

Maria das Neves Ceita Baptista de Sousa 

Jorge Amado 

Osvaldo Tavares dos Santos Vaz. 


